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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

— DECRETO N° 8.065, DE 10 DE MAIO DE 2022 — 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, 
Prefeito Municipal de Pirassununga, 
Estado de Sit) Paulo 	  

No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do 

procedimento administrativo n° 1.346, de 22 de março de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogado o Decreto n° 7.875, de 21 de maio de 2021, que 

dispõe sobre o afastamento da servidora municipal gestante das atividades de trabalho 

presencial durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do novo 

coronavirus no Município de Pirassununga. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 10 de maio de 2022. 
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